

“DIREITO AO REFÚGIO: UM DIREITO DE ESTADO OU UMA QUESTÃO DE MEDIDA HUMANITÁRIA.”
“THE RIGHT OF REFUGEES: A RIGHT OF STATE OR A QUESTION OF HUMANITARIAN MEASURE.”

RESUMO
O presente Artigo Científico abordou as questões a respeito do Direito dos Refugiados e sua aplicabilidade no Ordenamento Jurídico Brasileiro, bem como suas peculiaridades relacionadas aos Direitos Humanos com o fim de explicar o direito do Estado de conceder as solicitações dos refugiados e as medidas humanitárias cabíveis. 
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ABSTRACT
	This Scientific Article addressed the issues regarding Refugee Law and the applicability in the Brazilian legal system, as well as its peculiarities related to Human Rights in order to explain the law of the State to grant the requests of refugees and humanitarian appropriate measures.	
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INTRODUÇÃO
            O ser humano como indivíduo, pertencente a uma sociedade que baseia-se em países geograficamente dispostos em estados soberanos. Logo, todo homem tem a direito a uma nacionalidade para que possa exercer o mais básico dos direitos, o direito de existir como indivíduo soberano capaz de exercer a plenitude de sua cidadania.
Nos Estados Modernos Democráticos de Direito o indivíduo para que tenha os benefícios estatais com as cargas de deveres, deve pertencer aquele estado de forma plena como cidadão, tornando os refugiados à margem de qualquer proteção estatal e consequentemente flagelos humanos, sem direitos fundamentais.
Os atos do Poder Público no Estado Democrático de Direito estão diretamente submissos as normas legítimas, assim sendo, o princípio elementar para sua constituição e funcionamento é o Princípio da Legalidade que nas palavras do doutrinador José Afonso da Silva (2008, p. 420) “é nota essencial do Estado de Direito, é, por conseguinte, um princípio basilar do Estado Democrático de Direito, porque é da essência do seu conceito subordinar-se à Constituição e fundar-se na legalidade democrática.” É nesse sentido que o princípio está consagrado no art. 5º, II da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, segundo o qual ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. O texto não há de ser compreendido isoladamente, mas dentro do sistema constitucional vigente.
	O reflexo do Princípio supramencionado, é a submissão do poder estatal a indivíduos que terão de forma impessoal a responsabilidade de fortalecer o estado e suas instituições assegurando o respeito aos Direitos Fundamentais.
	O Estado é uma ficção Jurídica unificadora de direitos e deveres, ou seja, é sujeito de direito que participa de relações jurídicas, mas se diferencia dos sujeitos de direitos privados porque possui competências exclusivas, como a produção de leis e o poder de polícia. Em outras palavras, o Estado se diferencia dos particulares porque atua com poder-dever. O que se veta é o abuso de poder. 
	Os refugiados são sequelas de abuso de poder ou falta do poder-dever do Estado. Atualmente, existem 12 milhões de apátridas no mundo, e no Brasil aproximadamente, 111 mil refugiados, segundo estimativa da Organização das Nações Unidas (ONU). São indivíduos que, fugindo de guerras e perseguições, decidem atravessar continentes, arriscando-se em viagens clandestinas, em busca de um novo país que lhes conceda identidade e abrigo. 
O caminho jurídico para ser reconhecido como apátrida (um apátrida é o indivíduo que não é titular de qualquer nacionalidade, ou seja, é uma pessoa que não é considerado nacional por qualquer Estado), costuma ser longo e repleto de entraves. Isso demostra o descaso das autoridades internacionais e falta de interesse perante a comunidade com os Direitos dos Refugiados.

DESENVOLVIMENTO
1) ASPECTOS GERAIS DE DIREITO DE ESTADO
1.1) Relações Internacionais na Constituição Federal de 1988
	Em relação ao impacto jurídico dos tratados internacionais de direitos humanos no direito brasileiro, e considerando a hierarquia constitucional desses tratados, três hipóteses poderão ocorrer. O direito enunciado no tratado internacional poderá: coincidir com o direito assegurado pela Constituição; Integrar, complementar e ampliar o universo de direitos constitucionalmente previstos; ou, contrariar preceito de Direito interno. 
A lei quase sempre age como excepcional fonte de direitos. Não é à toa que se ressalta veementemente a importância das garantias constitucionais, seja na elaboração das leis e na interpretação jurisprudencial a fim de que não haja existam arbitrariedades judiciais. 
Sobre isso, assevera Luís Roberto Barroso “Mais recentemente, autores diversos têm procurado resgatar o formalismo jurídico, em uma versão requalificada, cuja ênfase é a valorização das regras e a contenção da discricionariedade judicial”. Pagina 419, Curso de Direito Constitucional Contemporâneo 4 ed editora saraiva, 2013.
Essa unicidade de fonte, muitas vezes faz muitas decisões se reduzirem à normatividade estatal, como se existisse um véu que cobre os olhos dos julgadores e impedem que observem a realidade social. 
Da mesma maneira os governos nacionais se vinculam cegamente ao direito interno, ignorando a realidade mundial e aos deveres de solidariedade. 
A Constituição Brasileira traz no art. 4º dois princípios basilares que norteiam as relações internacionais: no inciso II, prevalência dos direitos humanos e no inciso III, cooperação entre os povos para o progresso da humanidade.
“A constituição é algo que tem, como forma, um complexo de normas (escritas e costumeiras); como conteúdo, a conduta humana motivada pelas relações sociais econômicas, políticas, religiosas etc.); como fim a realização dos valores que apontam para o existir da comunidade; como fim, a realização dos valores que apontam para o existir da comunidade; e, finalmente, como causa criadora e recriadora, o poder que emana do povo”. José afonso da Silva, pg 39, 20 ed. Editora Malheiros, São Paulo, Curso de direito constitucional positivo
A respeito das relações internacionais, Michel Miaille, faz uma crítica as escolas de direito:
[bookmark: 4]“Como negar a presença e o funcionamento de mais de uma centena de Estados? Quem duvidaria da existência dos múltiplos organismos internacionais, dos tratados entre Estados, das Conferências e dos pessoais internacionais? (...) quero simplesmente dizer que a maneira como se apresenta essa sociedade internacional e as regras que lhe são aplicáveis é particularmente orientada. Utilizo um exemplo disso, precisamente da noção de sociedade internacional, com todas as consequências que a ela estão ligadas”.
1.2) Soberania
Toda autoridade só nela encontra fundamento e só ela confere poderes e competências governamentais, sendo que todos os entes da federação estão explicita ou implicitamente limitados aos princípios normativos que norteiam os atos destas esferas. 
Por outro lado, não só a administração pública, entendida em todas as suas esferas estão vinculadas às normas que ela emana, mas todos os poderes da república, razão pelo que existe o preceito formal de que todo poder emana do povo. Para tanto, cabe lembrarmos que o controle de constitucionalidade é realizado previamente, na elaboração das leis através do legislativo, através de suas comissões, e repressivamente quando presentes tais vícios após a elaboração formal pelo legislativo.
            Neste último caso, entende-se que as normas dissidentes, muito embora existentes no mundo jurídico, não podem produzir efeitos normativos na sociedade porque lhe falta requisito essencial da democracia participativa proposta pela Constituição Federal: a soberania popular. Em outras palavras, qualquer ato estatal que infringe ou omite garantias constitucionais estão fadados à ilegitimidade, nos termos do seu Art. 1º, parágrafo único.
            Vejamos que se o legislador está limitado aos ditames constitucionais, formais, no sentido de processo legislativo adequado, e materiais, no sentido de defesa dos direitos fundamentais. Isso serve para garantir que, no momento da interpretação judicial das normas jurídicas, se realize os direitos fundamentais de forma plena, inclusive, afastando o que é assimétrico aos Direitos Humanos.
1.4) Asilo diferença entre Refúgio
	O direito de asilo está previsto na Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, assegurando a qualquer pessoa perseguida em seu Estado a solicitar proteção a outro Estado. O artigo 14 da Declaração Universal de 1948 elucida que: “Toda pessoa vítima de perseguição tem o direito de procurar e de gozar asilo em outros países.” 
A concessão de asilo a uma pessoa que, carecendo de proteção que deveria ter em seu país de origem, vê-se obrigada a buscar tal proteção fora do mesmo, deve ser reconhecida como ato de natureza pacífica, apolítica e essencialmente humanitária.
O pretendente ao asilo está sempre fugindo de uma violência, seja ela causada por uma perseguição individual ou por uma grave e generalizada violação de direitos humanos. 
É necessário salientar que no Brasil, cabe a ampla liberdade de conceder ou indeferir qualquer solicitação de asilo político, sendo o pressuposto do asilo político é afinidade política da nação concedente. 
O asilo diplomático é uma modalidade provisória e precária do asilo político. Diferentemente do asilo territorial, no asilo diplomático o Estado concessor do asilo o defere, ao perseguido fora do seu território onde é concedido o asilo diplomático. 
A Constituição, confirma os Tratados de Direito Internacional em que o Brasil é parte e prevê em seu texto. A Convenção Americana de Direitos Humanos, explicita que é proibido expulsar os estrangeiros. A Constituição defende, inquestionavelmente, a concessão de asilo político em seu território. Impede no entanto, que embora reconhecido internacionalmente como direito fundamental, o asilo político, não deve, nem pode, ser imposto a um Estado, uma vez que deve ser encarado como um exercício de soberania.
Dessa forma, o simples fato do Estado deferir ao indivíduo o asilo não o obriga a recebê-lo em seu território nacional. 





2) DIREITOS HUMANOS E MEDIDAS HUMANITÁRIAS APLICADAS AO DIREITO DE REFÚGIO
2.1) Direitos Humanos
[bookmark: _GoBack]	A Declaração Universal dos Direitos Humanos (International Bill of Rights) foi adotada em 10 de dezembro de 1948, pela aprovação unânime de 48 Estados, com 8 abstenções. A Declaração consolida a afirmação de uma ética universal ao consagrar um consenso sobre valores de cunho universal a serem seguidos pelos Estados, objetivando delinear uma ordem pública mundial fundada no respeito à dignidade humana, ao consagrar valores básicos universais, promovendo o reconhecimento universal dos direitos humanos e das liberdades fundamentais.  
	Desde o início de seu texto, é afirmada a dignidade inerente a toda pessoa humana, titular de direitos iguais e inalienáveis. Desta forma, para a Declaração Universal, a condição de pessoa é o requisito único e exclusivo para a titularidade de direitos. 
2.2) Medidas humanitárias 
A CONARE, pessoa jurídica de direito público interno, é um órgão de deliberação coletiva vinculada ao Ministério da Justiça e responsável pela análise de pedido de reconhecimento de status de refugiado e pela coordenação de proteção, assistência, integração local e apoio jurídico.
Segundo José Afonso da Silva (2007, p.335): 
“O princípio fundamental é de que os estrangeiros residentes no país gozem dos mesmos direitos e tenham os mesmos deveres dos brasileiros. Essa paridade de condução jurídica é quase total ao que tange à aquisição e gozo dos direitos civis.”
2.3) Direito de refúgio
Conceituando os refugiados, pelo menos no sentido abstrato, decorre a proteção internacional dos refugiados que se opera mediante uma estrutura de direitos individuais e responsabilidade estatal que deriva da mesma base filosófica que a proteção internacional dos direitos humanos. O Direito Internacional dos Direitos Humanos ao mesmo tempo complementa tal proteção. 
	Nesse sentido, Flávia Piovesan:

	“(...) A própria condição de refugiado aponta à violação de direitos humanos básicos, consagrados na Declaração Universal de 1948 e consequentemente tem estreita relação com o direito de solicitar asilo e dele gozar, previsto no art. 14 da Declaração. Ao assegurar o valor da liberdade e da igualdade, proibindo discriminações de qualquer natureza, da Declaração decorre o direito fundamental de não sofrer perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, participação em determinado grupo social ou opiniões políticas.” (Piovesan, Flávia. Temas de direitos humanos. Pag.124)

Todo refugiado tem direito a proteção internacional e os Estados têm o dever jurídico de respeitar a Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951, sendo que muitos dos direitos relevantes à proteção dos refugiados são direitos fundamentais assegurados pela Declaração Universal. Cada refugiado é consequência de um Estado que viola os Direitos Humanos.
Há uma estreita relação entre a Convenção de 1951 e a Declaração Universal de 1948, em especial seu artigo 14, sendo hoje impossível conceber o Direito Internacional dos Refugiados de maneira independente e desvinculada do Direito Internacional dos Direitos Humanos. Esses Direitos têm em comum o objetivo essencial de defender e garantir a dignidade e a integridade do ser humanos.
A proteção internacional dos refugiados tem como fundamento a universalidade dos direitos humanos, que afirma que a dignidade é inerente à pessoa e dessa condição decorrem direitos, independentemente de qualquer outro elemento. 
Os refugiados são assim, titulares de direitos humanos que devem ser respeitados em todo momento, circunstância e lugar. Essa proteção alcança tantos direitos civis e políticos, como direitos sociais, econômicos e culturais. 
Dentre os direitos protegidos, merece destaque o direito do refugiado de não ser devolvido, que constitui um princípio basilar do sistema internacional de proteção de refugiados. À luz do princípio da não-devolução, ninguém pode ser obrigado a retornar a um país em que a sua vida e liberdade estejam ameaçadas. 
Esse direito é consagrado no artigo 33 da Convenção de 1951, quando afirma que “nenhum dos Estados expulsará ou repelirá um refugiado, seja de que maneira for, para as fronteiras dos territórios onde a sua vida ou a sua liberdade estejam ameaçadas em virtude de sua raça, religião, nacionalidade, filiação em certo grupo social ou opiniões políticas.” O princípio do non-refoulement é, assim, um princípio geral tanto do Direito dos Refugiados, como do Direito dos Direitos Humanos, devendo ser reconhecido e respeitado como um princípio de jus cogens. 
Nas palavras de Flávia Piovezan (2003, p.137) o princípio do non-refoulement deve ser compreendido de forma mais ampla, transcendendo os restritos contornos conferidos pelos artigos 1º a 33º da Convenção do Estatuto dos Refugiados de 1988.
Acolher os refugiados não é apenas um ato de solidariedade, mas tem a transcendência de um conceito humanitário que vem sendo construído há décadas. É dever do país que vai acolher o indivíduo refugiado, oferecer-lhe proteção, uma nova casa, inserção na sociedade e no mercado de trabalho. 
Porém, tratando do conceito de medida humanitária ou estado de direito, os estados têm a opção de aceitarem ou não os pedidos de asilo feitos pelos refugiados, sendo desta forma o direito de asilo, um direito de estado e não de medida humanitária. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
[bookmark: _Toc397271358]É indiscutível que o Brasil é um pais que tem tradição na concessão de abrigo e proteção a pessoas perseguidas por motivos políticos, raciais e sociais. A todos é assegurado, com base na Declaração de 1948, o direito fundamental de não sofrer perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, participação em determinado grupo social ou opiniões políticas. 
	O Estado Democrático de Direito está submisso ao Princípio da Legalidade, os Direitos Humanos estão acima de qualquer dúvida em relação a direito, tanto é que na Constituição da República Federativa Brasileira, estes direitos recebem roupagem de Direitos Fundamentais, embora os atos administrativos perfeitos são derivados de legitimidade, estes não podem desrespeitar o direito de asilo, pois conclui-se que este é um Direito Humano.
 Esse estudo defende a necessidade de reduzir o domínio da discricionariedade do estado, afim de que direitos universalmente assegurados sejam efetivamente implementados. 
Porém, é necessário ressaltar que, ao Brasil, cabe a ampla liberdade de conceder ou indeferir qualquer solicitação de asilo político, sem qualquer prejuízo antes as organizações internacionais. O objetivo de conceder o asilo é analisar qual a verdadeira intenção brasileira na utilização do instituto ora analisado.
Pode-se concluir portanto, que a concessão ou não, dos asilos aos refugiados, trata-se de um Direito de Estado, pois é facultado a ele a opção de concedê-lo, e não de uma medida humanitária, no qual se fosse, obrigaria a todos os Estados sua colaboração plena com o instituto. 
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